
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 324, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a autorização para adesão ao Programa de Gestão e Desempenho (PGD) pela Faculdade de Farmácia da Universidade
Federal de Minas Gerais (UFMG).

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,
CONSIDERANDO

a manifestação de interesse da Faculdade de Farmácia (SEI nº 4075114), nos termos da regulamentação interna da UFMG, 

os Pareceres nº 48, de 21 de maio de 2025 (SEI nº 4225877), e Parecer nº 137, de 10 de novembro de 2025 (SEI nº 4722947),
da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PGD/UFMG, e

os Ofícios nº 75/2025/PRORH-SPGD/UFMG, datado de 5 de maio de 2025 (SEI nº 4225878) e o Ofício nº 216/2025/PRORH-
SPGD/UFMG, datado de 10 de novembro de 2025 (SEI nº  4723113),  da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do
PGD/UFMG,

 

RESOLVE:

 

Art. 1 º Tornar sem efeito a Portaria nº 7427, de 28 de julho de 2025.

 

Art. 2º Autorizar a adesão Faculdade de Farmácia ao PGD/UFMG, observadas as diretrizes estabelecidas na legislação vigente
e nos normativos internos da Universidade.

 

Art. 3º A implementação do PGD/UFMG nos setores da Faculdade de Farmácia deverá seguir as diretrizes do Anexo I, em
conformidade com as recomendações do Parecer da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PGD/UFMG.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

 

 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2026.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora

 

 

ANEXO I TELETRABALHO PARCIAL PADRÃO - DEFERIMENTO

 

I - SECRETARIA GERAL

UORG: 719

Nome do Servidor SIAPE
JOÃO VICTOR DO CARMO REIS 2014457

ÉLIDA FERREIRA MARTINS 2124138

 



II - SETOR DE CONTABILIDADE

UORG: 724

Nome do Servidor SIAPE
ANDERSON VALERIANO DE PAULA ALVES 1655469

CLÁUDIA VALÉRIA DE OLIVEIRA 2134234

 

III - APOIO LOGISTICO E INFRAESTRUTURA

UORG: 726

Nome do Servidor SIAPE
MARILDA NUNES DOS SANTOS COURA 6321149
MARIO AUGUSTO DE MOURA BUENO 1032212

 

IV - SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SUPORTE

UORG: 1692

Nome do Servidor SIAPE
IVANEI DA SILVA DE SOUZA 2156188

GEOVANI FIGUEIREDO DE CASTRO 3272008

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 23/01/2026, às 18:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4875501 e o código CRC
079C33EF.

Referência: Processo nº 23072.201025/2026-28 SEI nº 4875501

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

